Associação dos Reformados da Galp Energia

Parecer do Conselho Fiscal sobre o Relatório e Contas referentes ao exercício de 2022


O Conselho Fiscal da Associação dos Reformados da Galp Energia, no exercício das competências que lhe são atribuídas pelas disposições legais e estatuárias, conforme o disposto no número 1, alínea b, do artigo 27º dos Estatutos, vem pronunciar-se e emitir parecer sobre Relatório e Contas apresentado pela Direção referentes ao exercício de 2022.


O Plano de Atividades proposto pela Direção para 2022, e aprovado em Assembleia Geral, pressupunha que, um alívio das restrições devidas ao COVID 19, permitisse um significativo e consistente regresso à normalidade ao longo de todo o ano.

Tal não aconteceu, pois o desejado regresso só se tornou mais efetivo a partir do fim do 1º semestre, e mesmo então com algumas condicionantes.

Apesar do atraso no retorno à normalidade a Direção e as Delegações Regionais da ARGE conseguiram realizar, com êxito, a maioria das atividades a que se tinham proposto, nomeadamente as que promoveram o reencontro presencial dos Associados, e a prestação de apoio aos Associados que o solicitaram. 

Merecem especial destaque as iniciativas comemorativas dos 40 anos da ARGE, com o seu ponto alto no almoço em 8 de outubro ; o retorno dos almoços de Natal ; e as Assembleias Gerais estatutárias, que este ano foram três , já que 2022 foi um ano eleitoral.

Como referência negativa , e reforçando as prováveis razões apontadas pela Direção no seu Relatório de Gestão, cremos que o atraso na retoma de confiança na possibilidade de um franco relacionamento presencial não permitiu, lamentavelmente,  um desejado, e programado, maior apoio solidário aos Associados mais necessitados.

No que se refere ao Balanço e Contas do Exercício, para o Resultado Liquido negativo que apresentam apontam-se, como mais relevantes, os impactos dos seguintes fatores :
- O forte agravamento dos encargos com rendas e alugueres, e despesas de
   funcionamento das sedes, principalmente devido à de Lisboa, inexistente até
   este ano.
-  O evento fundamental, mas não repetível pelo menos nos próximos anos,   
    que foi a Comemoração dos 40 anos da ARGE, com a realização de iniciativas 
    comemorativas de âmbito nacional e de âmbito regional.
-  Pelo facto de 2022 ter sido ano eleitoral, houve que realizar uma Assembleia     
   Geral específica, geradora de encargos inevitáveis, nomeadamente com a
   preparação e envio, aos Associados, da documentação necessária para o 
   exercício do direito de participação no acto eleitoral.
-  A surpresa de uma inflação fortemente crescente ao longo do ano, que 
   tendo atingido um valor médio anual de 7,8%, o valor mais alto em 30 anos
   provocou o inevitável e forte agravamento dos bens adquiridos e contratados.


Como notas finais, merecem referência:
- A grandeza do montante resultante da consignação, a favor da ARGE, de 0,5% do IRS, que, em conjunto com a manutenção do montante das quotas, traduzem a confiança dos Associados nos objetivos e princípios orientadores da atuação da sua Associação.
- O muito confortável nível das Reservas financeiras e bancárias.
Estes factos justificam o otimismo com que se pode encarar o futuro da ARGE por lhe permitirem prosseguir, com segurança, nos seus principais objetivos,
como são a promoção do convívio entre os seus Associados, e o apoio aos que estejam mais necessitados
    

Deste modo, o Conselho Fiscal emite o seguinte parecer: 
O Conselho Fiscal recomenda que a Assembleia Geral aprove o Relatório e Contas apresentado pela Direção referentes ao exercício de 2022.
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